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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALhO 

3a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ n.°_PJi 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - 	I\1SD Provio, 1)2 mè, S.iirio Fin1 Ii 	 25/61i 

RECTE. - 	 L4ÍLCS d3 	3r.u.03 

RECDO. - 	O.1.H.r1.i Freitas 

2 7. 000  

/ 

AUTUAÇÃO. 

dias do mês d e mrçp 

do ano de 1965 na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

- ------------------------------- ----------- --------------------- 

que segue 

---- -- ------------ ------ ----------- -- -- -- J_____ 
Chefe da Secretaria 

MOID 1 	 1 



PODER JJDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 2.3 .................dias 	do 	mês de mar.ç.o ..........................................de 19 	65. 
compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 	1,18noe1Rcdrtg.uedo...cxtcs ................................... 
RECLAMANTE 	 - 

la.v.rad.ox................................................ ca.sdc ...................................... 'brasfli-r-a ................................... 
PROFISSAO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

associado do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguintó 

reclamaçãocontra O1axjFreitas 	----------- ------------------ ----------- - ----------- -------------------------------- ----------------- 
RECLAMADO 

., domiciliado n 	flt-ÇLC 
ATIVIDADE 	 RUA E NÚMERO 

........ 
RUA E NÚMERO 

.......................................... 

fl3 Q1ET1- Ga.Pt 	i,...na..í.unç.o....d ......oieiro.,....c.00............. 

- 	s2Jarioe...Cr*..Z..QOO....p.or...d.ia., .iecbewio...semana1rnte.. ........................................... 

......................................... ar.c.Q.... de19.6.5.,...fci..dispensdo....gem .... 

avi.so ... 4...13 .... 

	

- 	--------- r- -------  ---------------------- ....... ... 

	

- 	 .-. 

141 

i. 



- 
	

-------- 	---------------------------------------------------- 

Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gamento 	 o .reclam..do ..pag 	1h -!.. 	 eç ................. 

Z7...000 	o. 

Aviso.............. ............................................. ........ ...................................... .... ------ 	.cL.16oQ. ................................  

1/12 ... do .... 13 ...mas ...... de ... 19.65 --- ---------------------------- ------- .----------- ... --------------------- 	 .a.o0o- ............................... 

Sa.1.ri.ode....Fapí11a . 6.00O................................. 

Paraprova de suas declarações, apresenteráasseuintes 

testemunhas; 

NOME 	 ENDEREÇO 

NOME 	 ENDEREÇO 

NOME 	 ENDERÉÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reclamante- 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Certifico que foi desino o di 25 de rnpio de 1965,s 13 hCTp, 
parn a rc1izaço d rudiencie, e aue, nestp drt, foi notifido 
peso1n'nte o rec1p!nte do dip desgndo. - 

Gôinir, 23de mr o de 1965 



i. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTlFCAÇÃo N.° 

Sr. 	OJ-ri3 Frtao 

23tr ~2dQ de Ncrpo118-Ct1nwç. da rua Bouftm 

ASSUNTO1 Reclamação apresentada por: 

Maneel Fdri;uea ds 8;rta 

Fica v . s .a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Corciliaç.o e Julgamento, à 	p"rnça CÍviCa J2.2 9 
às 13 	( 	treze h3rae 	 ) horas do dia 25 

1te_ ) do mês do inai 1965_para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiêcia deverá V. S .a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.a&  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

rnento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

aei&ta,_26_de  mrgs 	 de 19 65 

r) 

CHEFE DA SECRETARIAI 

MOD. 3 
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